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TERMO DECISÓRIO 

Processo n° CP 02/2023-SEDUC. 
CONCORRÊNCIA n° 02/2023-SEDUC. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 
PUBLICAS: E.E.F. FRANCISCO SALES RODRIGUES, SITIO DELGADA; E.E.F. ISAAC VIEIRA, SITIO 
PASSAGEM FLORIDA; ANEXO DA E.E.F. MANOEL JOSÉ DA SILVA E O CEI, DISTRITO DE PADRE 
VIEIRA 
Recorrente: J L EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
14.026.525/0001-00. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Viçosa do Ceará vem 
responder a recurso administrativo interposto referente à CONCORRENCIA n° 02/2023-SEDUC, feito 
tempestivamente pela empresa J L EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n° 14.026.525/0001-00, com base no Art. 109, inciso 1, "a", da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes foram 
cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme comprovam os 
documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve impugnação a petição. 

Referida empresa realizou protocolo, através do e-mail do setor de licitações e contrato do 
Município, no endereço constante no edital, seu recurso administrativo contra o julgamento da Comissão de 
Licitação - CPL em relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 03 de outubro de 2023, para 
conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 
fundamentação, pedido de provimento ao recurso, e tempestividade, e interesse processual, conforme 
comprovam os documentos colacionados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de 
sua alegação. 

SÍNTESE DO RECURSO: 

A recorrente apresentou seu recurso questionando os motivos da sua inabilitação alegando que a 
inabilitação da empresa recorrente decorreu do equívoco, rigor e formalismo excessivo na interpretação e 
aplicação das normas editalícias, realizada de modo incompatível com os ditames insculpidos na Lei Federal 
8.666/93. Alega que apresentou o Balanço Patrimonial acompanhado da DRE na forma exigida no edital. Cita 
ainda a possibilidade de abertura de diligência para saneamento dos documentos faltantes. Questiona ainda 
exigência da DLPA e as notas explicativa, entendendo ser excesso de formalismo. 

Ao final pede que julgue totalmente procedente o presente Recurso Administrativo, de modo a 
reformar o resultado de julgamento, declarando sua habilitação ao processo. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 

É bom que se esclareça a simples apresentação das propostas implica em aceitação plena das 
condições estabelecidas no edital desta Licitação. 
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Noutro plano as alegações na peça recursal alhures quanto a questionamento das exigências 
relativas a apresentação das notas explicativas motivadoras da sua inabilitação, são contestações aos itens e 
cláusulas do edital, e, qualquer contestação junto à comissão de licitação acerca dos termos citados, 
encontra-se com prazo precluso, de modo que deverá ser desconsiderada de pronto pela comissão de licitação. 

O texto legal é explicitamente esclarecedor quando normatiza que o licitante que não impugnar os 
termos do edital até três dias úteis que anteceder a licitação decairá do prazo, inteligência o art. 41 § 2 2-da lei 
8.666/93, ispsis literis: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

§ 22  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

A mais que nenhum dos licitantes sequer contestou as cláusulas editalícias atinentes a esta exigência 
em tempo hábil para tal, aceitando-as devidamente, do contrário os maiores interessados em participar do 
certame teriam se manifestado em contrário. 

Marçal Justen Filho pondera, verbis: 

[ ... ] Se o ato convocatório impôs determinado requisito formal, há que reputar-se relevante e 
fundamentada a exigência - mormente se inexistiu tempestiva impugnação pelos licitantes. 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. 
São Paulo: Dialética, 2005, p. 449-450, grifou-se) 

Desta sendo, é até redundante falar que a recorrente tinha pleno conhecimento das condições 
editalícias, bem como concordou plenamente com as mesmas, inclusive, apresentando a sua documentação de 
habilitação junto a proposta na data e hora marcada para o certame. 

Quanto aos questionamentos apontados no feito recorrido, restou comprovando que que houve erro 
interpretativo por parte da empresa recorrente quanto um vez que confundiu impugnação com recurso 
administrativo, não trazendo a baila qualquer fundamentação ou justificação para alteração da decisão da 
comissão de licitação quanto aos motivos da declaração de sua inabilitação ao processo. 

Notemos que a exigência de balanço patrimonial acompanhado das notas explicativas é 
comprovadamente legal, sendo então que o descumprimento ao item editalício só poderia gerar a inabilitação da 
recorrente, conforme disposto no edital: 

5.4.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
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5.4.4.3. Entende-se que a expressão apresentados "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1 
engloba, no mínimo a) Balanço Patrimonial, b) DRE - Demonstração do Resultado do 
Exercício, e) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados, d) Notas 
Explicativas devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante, e) Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado ou protocolado ou autenticados na 
junta comercial da sede da licitante. 

Em termos de segurança, legalidade, eficiência e, principalmente, interesse público (princípios que 
norteiam a administração pública), os requisitos específicos de habilitação econômico financeira, deve ser não só 
observado, mas seguido à risca da legalidade e formalidade. 

Assim dispõe o código civil sobre o cumprimento das formalidades do Balanço Patrimonial, 
Código Civil Lei 10.406/2002: 

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que pode ser 
substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica. 

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do 
documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações relativas 
ao exercício da empresa. 
[ ... ] 

§ 22  Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, 
devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e 
pelo empresário ou sociedade empresária. 

Bem como disciplinou a Resolução CFC N.° 563/83, que aprovou a NBC T 2.1 das Formalidades 
da Escrituração Contábil; 

[ ... ] 

2.1.4 - O Balanço e demais Demonstrações Contábeis, de encerramento de exercício 
serão transcritos no "Diário", completando-se com as assinaturas do Contabilista e do titular 
ou de representante legal da Entidade. Igual procedimento será adotado quanto às 
Demonstrações Contábeis, elaboradas por força de disposições legais, contratuais ou 
estatutárias. 

Como vimos os motivos apresentadas em julgamento de habilitação são objetivos e se balizaram em 
argumentos bem definidos previstos no edital. Como poderiam um participante ser declarado habilitado e, 
portanto, reclassificado se o mesmo não apresentou todos os documentos essenciais exigidos no edital 
convocatório quando da fase de habilitação, qual seja, a DRE - Demonstração do Resultado do Exercício e 
DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados. Tal exigência do documento motivador da sua 
inabilitação são informações claramente definida no edital, conforme passamos a analisa-Ias ponto a ponto. 

Demonstraremos que o balanço patrimonial exigido no item 5.4.4.1 do edital, cujo foi apresentado 
sem a DRE - Demonstração do Resultado do Exercício e DLPA (Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados), está fundamentado na norma do Art. 31 inciso 1 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, ipsis verbis: 

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta." 
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Notemos que a exigência de balanço patrimonial acompanhado das demonstrações contábeis é 
comprovadamente legal, sendo então que o descumprimento ao item editalício só poderia gerar a inabilitação da 
recorrente,. 

Observa-se de modo claro que a DRE e DLPA deverá compor as demonstrações contábeis, 
indubitavelmente, e este documento deverá obrigatoriamente estar registrado na Junta Comercial da sede da 
licitante. 

Diante do exposto cabe ressaltar na análise concreta para maior elucidação dos fatos, que a 
recorrente deixou de apresentar de forma normativa, de acordo com a NBC T.3.4 - Da Demonstração de Lucros 
ou Prejuízos Acumulados, aprovada pela Resolução do CFC n ' 686/1990. Para maior elucidação esta normativa 
descrimina o conceito, conteúdo, estrutura, composição de como será demonstrado estas informações, in verbis: 

NBC T.3.4 - DA DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
Aprovada pela Resolução CFC 686/1990 3.4.1 - Conceito 3.4.1.1 - A demonstração de lucros 
ou prejuízos acumulados é a demonstração contábil destinada a evidenciar, num determinado 
período, as mutações nos resultados acumulados da Entidade. 3.4.2 - Conteúdo e Estrutura 
3.4.2.1 - A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará: a) o saldo no início 
do período; b) os ajustes de exercícios anteriores; c) as reversões de reservas; d) a parcela 
correspondente à realização de reavaliação, líquida do efeito dos impostos correspondentes; e) 
o resultado líquido do período; O as compensações de prejuízos; g) as destinações do lucro 
líquido do período; h) os lucros distribuídos; i) as parcelas de lucros incorporadas ao capital; j) 
o saldo no final do período. 3.4.2.2 - Os ajustes dos exercícios anteriores são apenas os 
decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a 
determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes. 3.4.2.3 
- A Entidade que elaborar a demonstração das mutações do patrimônio líquido, nela incluirá a 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. 

A DLPA evidencia as alterações ocorridas no saldo da conta de lucros ou prejuízos acumulados, no 
Patrimônio Líquido. 

De acordo com o artigo 186, § 2° da Lei n° 6.404/76, adiante transcrito, a companhia poderá, à sua 
opção, incluir a demonstração de lucros ou prejuízos acumulados nas demonstrações das mutações do 
patrimônio líquido. 

Nestes termos, está comprovado e não há dúvidas quanto a legalidade da exigência editalícia, é 
forçoso concluir que o cumprimento ao mandamento editalício é imperioso, sob pena de inabilitação, que é o 
caso. 

A Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados visa fornecer informações aos usuários de 
uma forma analítica da conta Lucros ou Prejuízos Acumulados que se encontra no Patrimônio Líquido, 
evidenciando num determinado período de tempo as mutações no resultado. Essa demonstração é obrigatória de 
acordo com o artigo 186, § 2° da Lei 6.404/76, que citamos. 

"A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o montante do dividendo 
por ação do capital social e poderá ser incluída na demonstração das mutações do patrimônio 
líquido, se elaborada e publicada pela companhia." 

A DLPA é obrigatória também para as sociedades limitadas e outros tipos de empresas, conforme a 
legislação do Imposto de Renda (art. 274 do RIR/99). 

Art. 274. Ao fim de cada período de incidência do imposto, o contribuinte deverá apurar o 
lucro líquido mediante a elaboração, com observância das disposições da lei comercial, do 
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balanço patrimonial, da demonstração do resultado do período de apuração e da demonstração 
de lucros ou prejuízos acumulados (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 7 1, § 41 , e Lei no  7.450, 
de 1985, art. 18). 
§ 1° O lucro líquido do período deverá ser apurado com observância das disposições da Lei n° 
6.404, de 1976 (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 67, inciso XI, Lei n° 7.450, de 1985, art. 
18, e Lei n°9.249, de 1995, art. 5°). 
§ 21  O balanço ou balancete deverá ser transcrito no Diário ou no LALUR (Lei n° 8.383, de 
1991, art. 51, e Lei n°9.430, de 1996, arts. 1° e 2°." 

Nesse sentido à RESOLUÇÃO CFC N° 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012, que Aprova a 
ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, é mais ampla do que a breve 
leitura citada quanto ao item 26 que trata das demonstrações contábeis a serem apresentadas pela ME e EPP, 
vejamos: 

Demonstrações contábeis 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas 
Explicativas ao final de cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade deve 
elaborá-los em períodos intermediários. 

27. A elaboracão do conjunto comoleto das Demonstracões Contábeis, incluindo além das 
previstas no item 26 1  a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Resultado 
Abrangente e a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, apesar de não serem 
obrigatórias para as entidades alcançadas por esta Interpretação, é estimulada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade. 

A DLPA apresenta o resultado da entidade e as alterações nos lucros ou prejuízos acumulados para 
o período de divulgação. A Resolução CFC n° 1.25512009 permite que a entidade apresente a DLPA no 
lugar da Demonstração do Resultado Abrangente (DRA) e da Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido (DMPL), se as únicas alterações no seu Patrimônio Líquido (PL) durante os períodos para os quais as 
Demonstrações Financeiras são apresentadas. Não poderia ser outra a interpretação da norma legal que trata da 
matéria, senão a que também as ME e EPP devem apresentar a DLPA em substituição a Demonstração do 
Resultado Abrangente (DRA). 

A partir daí, gerou-se a dúvida sobre o que englobaria a "contabilidade simplificada" que veio, 
inicialmente, a ser sanada pela Resolução N° 1.115/07, que aprovou a NBC T 19.13 - Escrituração Contábil 
Simplificada para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

O item 7 da referida norma disciplina que: 

7. A microempresa e a empresa de pequeno porte devem elaborar, ao final de cada exercício 
social, o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, em conformidade com o 
estabelecido na NBC T 3. 1, NBC T 3.2 e NBC T 3.3. 

Note-se que a Resolução ora em comento já estabelecia que as "pequenas empresas" deveriam 
elaborar o Balanço Patrimonial. Contudo, em 2011 esta Resolução foi revogada pela Resolução CFC N. °  
1.330. 

Nesta toada, em 2012 a Resolução CFC N.° 1.418 aprovou a ITG 1000 - Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que em seu item 26 estabeleceu que: 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as 
Notas Explicativas ao final de cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade 
deve elaborá-los em períodos intermediários. (Grifei e negritei) 
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As Notas explicativas - (NE), contêm informação adicional em relação à apresentada nas 
demonstrações contábeis, elas oferecem descrições narrativas ou segregações e aberturas de itens divulgados 
nessas demonstrações e informação acerca de itens que não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas 
demonstrações contábeis, portanto são necessárias e úteis para melhor entendimento e análise das demonstrações 
contábeis, ou seja, aplicáveis em todos os casos que forem pertinentes, conforme adota a NBC TG 1000, item 
3.17. 

Vemos nesse caso, que a recorrente não apresentou as demonstrações acima, o que fere o princípio 
da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, não porque estas exigências podem ser consideradas 
irrelevantes, mas sim porque se exige de todas as licitantes que assim se apresente, não sendo mencionado a 
discricionariedade da Administração em aceitar o que achar devido, e sim a obrigação de assim ser de acordo 
com as exigências do edital e da Lei. 

Importante destacar, aliás, que até mesmo as Micro e Pequenas Empresas estão obrigadas a 
- apresentar Notas Explicativas. Veja que NBC TG 1000 que é o novo nome da antiga NBC T 19.41 e que faz 

referência a "Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas", assim estabelece: 

"Conjunto completo de demonstrações contábeis 3.17 O conjunto completo de demonstrações 
contábeis da entidade DEVE INCLUIR TODAS AS SEGUINTES DEMONSTRAÇÕES: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do 
resultado abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das 
mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado abrangente, quando 
apresentada separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os itens 
dos outros resultados abrangentes; 
(d)demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 
(e)demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 
(O NOTAS EXPLICATIVAS, COMPREENDENDO O RESUMO DAS POLITICAS 
CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS E OUTRAS INFORMAÇÕES EXPLANATÓRIAS." 

Não se perca de vista que a própria NBC TG 1000 dedica toda sua seção 08 para tratar a respeito 
de notas explicativas o que ratifica sua obrigatoriedade em balanços: 

"8.1 Esta seção dispõe sobre os princípios subjacentes às informações que devem ser 
apresentadas nas notas explicativas às demonstrações contábeis e como apresentá-las. As 
notas explicativas contêm informações adicionais àquelas apresentadas no balanço 
patrimonial, na demonstração do resultado, na demonstração do resultado abrangente, na 
demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados (se apresentada), na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido e na demonstração dos fluxos de caixa. As notas explicativas 
fornecem descrições narrativas e detalhes de itens apresentados nessas demonstrações e 
informações acerca de itens que não se qualificam para reconhecimento nessas demonstrações. 
Adicionalmente às exigências desta seção, quase todas as outras seções desta Norma exigem 
divulgações que são normalmente apresentadas nas notas explicativas." 

Vale ainda buscar também respaldo no texto do § 4 1  do artigo 176 da lei 6.404/76, vejamos: 
"[...] 4° As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 
analíticos ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício". 
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Os dispositivos supracitados aplicam-se as sociedades anônimas regidas pela lei 6.404/76 e por extensão 
aplicada as demais sociedades. Veja que não se fala em regime de tributação, portanto mesmo as entidades 
tributadas com base na sistemática do Simples Nacional estão obrigadas a elaboração das ditas notas. 

É documento obrigatório a ser apresentado em balanço, portanto, a inclusão de Notas Explicativas sem o 
que resta impossível a análise correta das informações apresentadas. 

Não havendo apresentação de notas explicativas nos autos do balanço, portanto, deve permanecer a 
inabilitação da empresa recorrida. 

Relativo à indicação por parte da recorrente que a ausência de tais documentos poderiam ser 
supridos via diligência, não poderia resultar em saneamento de documento que deveria constar 
inicialmente juntos aos documentos de habilitação apresentados. Não há que se falar em realização de 
diligência para apresentação de tal documento. 

A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou autoridade competente em 
presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo mecanismo necessário para afastar imprecisões e 
confirmação de dados contidos nas documentações apresentadas pelos participantes do processo licitatório. 

Ocorre que não resta dúvida por parte da comissão julgadora quanto a ausência de declaração, que foi 
reconhecido pela própria recorrente, que deveria constar inicialmente juntos aos documentos de habilitação, 
muito menos poderia ser autorizado a anexação de documento em momento posterior como é o caso. 

Sobre o tema citamos jurisprudência do TCU sobre a matéria: 

É cabível a promoção de diligência pela comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
Acórdão 482712009-Segunda Câmara 1 Relator: AROLDO CEDRAZ 

É notável que a RECORRENTE vem se utilizando do recurso com o objetivo de protelar o resultado da 
Licitação, pois em seu recurso interposto, se mostrou ciente da legislação vigente, da legalidade das exigências e 
da aceitação das condições estabelecidas no ato convocatório. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação e viola os 
princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia. 

Podemos ressaltar ainda que as exigências posta da forma comentada ainda evitam diligências posteriores 
para esclarecimentos e averiguação de documentos economizando-se assim tempo e custos ao processo, posto que 
os documentos exigidos são fornecidos por empresas privadas, cuja as assinaturas não teriam a fé pública, então 
na dúvida opta-se por exigência que torne mais segura a licitação. 

A jurisprudência mantém o seguinte posicionamento acerca do assunto, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE LICITAÇÃO - 
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL, A 
TEMPO E MODO - INABILITAÇÃO DA IMPETRANTE - LEGALIDADE - 
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - MANUTENÇÃO. Não cumprindo a impetrante os 
requisitos previamente contidos no edital de licitação para fins de habilitação, deixando 
de apresentar documento nele expressamente exigido no edital no momento próprio, não 
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há que se falar em ilegalidade do ato que a desclassificou do processo licitatório. Não 
provido. (TJ-MG - AC: 10049140006955001 MG, Relator: Judimar Biber, Data de 
Julgamento: 16/08/0016, Câmaras Cíveis / 38 CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
06/09/2016)" 

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE .  SEGURANÇA.ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. FASE DE HABILITAÇÃO. AUSNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE 
SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - DRS-CI. LEGALIDADE NA 
INABILITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. A 
inabilitação da apelante no certame, porque deixou de apresentar a declaração de 
regularidade de situação do contribuinte individual - DRS-CI, conforme exigido pela 
administração, não foi ilegal ou abusiva, já que a Administração deve obediência ao 
princípio de vinculação ao instrumento convocatório. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(TJPR - 58 C.Cível - AC - 1111523-8 - São José dos Pinhais - Rei.: Desembargador Nilson 
Mizuta - Unânime - J. 03.12.2013) (TJ-PR - APL: 11115238 PR 1111523-8 (Acórdão), 
Relator: Desembargador Nilson Mizuta, Data de Julgamento: 03/12/2013, 58  Câmara Cível, 
Data de Publicação: Di: 1265 27/01/2014) 

Nota-se que a questão levantada é exaustivamente debatida nos Tribunais, cujo, conforme observa-se, as 
decisões são pautadas no Princípio da vinculação ao edital, devendo os licitantes agirem em conformidade aos 
ditames prescritos naquele, sob pena de inabilitação do participante com a sua devida exclusão da competição. 

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, como ocorreu, não 
pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação julgar o procedimento licitatório, 
uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento imputar-se ao infringidor das normas editalícias o 
ônus da inabilitação, essa é a ratio legis. 

É imperiosa manter a inabilitação da recorrente, como fora decretada pela Comissão de Licitação, e 
conforme apontado, não pode prosseguir no certame empresa que descumpre o edital regedor, e por 
consequência a legislação, sob pena de restarem prejudicados os licitantes que se ativeram ao edital para 
formularem suas propostas e juntar sua documentação. 

DA DECISÃO: 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: J L EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n °  14.026.52510001-00, para no mérito NEGAR-LHE 
PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados mantendo o julgamento antes proferido 
de sua INABILITAÇÃO para o certame e demais fases processuais; 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente, ao(a) Senhor(a) 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para pronunciamento acerca desta decisão; 

Viçosa do Ceará- CE, 25 de outubro de 2023. 

FLAVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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